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PORTARIA  Nº  1264, DE  20 DE     SETEMBRO     DE  2022 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Nomear o servidor abaixo relacionado, em virtude de habilitação em Concurso Público, devidamente 
homologado em 31/12/2019, (Processo Nº 56.843/2019), para exercer o Cargo de Dentista Especialista - 
Bucomaxilo Facial – Ref. “41”, lotado na Secretaria de Saúde, ficando sujeito ao estágio probatório, 
previsto no caput do Artigo 41 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº19/1998.  
NOME CPF 
ADRIANA DA CUNHA ROLA 263.493.408-41 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  20 de   setembro   de  2022, 383º da fundação do Povoado e 377º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
EXTRATO PORTARIA DRH 
PORTARIA DRH Nº 1651,   DE  09  DE   SETEMBRO DE 2022 
JOSÉ ANTUNES PEREIRA NETO, DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições legais que lhe foram atribuídas pelo Decreto Municipal n.º 7196, de 
13/01/93, e a vista dos elementos constantes do Processo Administrativo nº 47821/2017, 
R E S O L V E: 
Considerar readaptada a servidora ADRIANNE SILVA LADEIRA MIRANDA DE MORAES – 
matrícula 35805 – titular do cargo de Professor I Substituto, lotado na Secretaria de Educação, por 02 
(dois) anos, a contar de 08/09/2022 a 07/09/2024, devendo exercer as funções que lhe forem atribuídas 
junto a Secretaria de Educação, na forma do disposto no artigo 93 da Lei Complementar 01, de 4 de 
dezembro de 1990. 
Publicada novamente para correção. 
 
PROCESSO Nº. 50.471/22 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 120/22 
 D E S P A C H O : 1 – Ratifico o objeto do presente processo em favor da firma DISPLAY PAINÉIS 
ELETRÔNICOS EIRELI – EPP, no valor total de R$ 5.380,20 (Cinco mil, trezentos e oitenta reais e 
vinte centavos), com base no parecer da Procuradoria Geral do Município da Prefeitura Municipal de 
Taubaté e conforme artigo 24, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, para aquisição de 
Conjunto de Gestão de Filas para a Farmácia. Secretaria de Saúde, aos 19/09/2022 
 MÁRIO CELSO PELOGGIA - SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 
PROCESSO Nº 42.023/22 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 338/21 
D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de material de limpeza, constante do presente processo, a favor 
das empresas: LC COMERCIAL EIRELI  EPP, no valor de R$ 2.920,00 (Dois mil novecentos e vinte 
reais); ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS – EIRELI, no valor de R$ 173,00 (Cento e setenta 
e três reais);  ZANCAPEL COMERCIO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI 
ME, no valor de R$ 300,00 (Trezentos reais). Totalizando em R$ 3.393,00(Três mil trezentos e noventa 
e três reais); 
P.M.T., aos 20/09/2022 
RENATO DE FREITAS AYELLO 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 0341/2021 
 PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÈ CONTRATADA: M. DE SIQUEIRA 
BORGES - ME PROCESSO: 36.531/2021 ASSINATURA: 19/09/20220OBJETO: PRORROGAR E 
ALTERAR A CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS PARTES 
EM 21/09/2021 E ALTERADO EM 08/03/2022 (TROCA DE GESTOR) VALOR: R$ 66.000,00 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0187/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: EM FACE DO PERMITIDO NO ARTIGO 57 INCISO II C/C ARTIGO 65 
DA LEI FEDERAL Nº. 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES. 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº. 0519/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: A.L.V. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI PROCESSO: 41.484/2022 
ASSINATURA: 19/09/2022  OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULA INFANTIL DE 1º SEMESTRE 
VALOR: R$ 3.870,00 VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES  MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0067/22 - PROCESSO Nº. 10.282/2022 FUNDAMENTO 
LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS EMANADAS DA LEI FEDERAL 10.520/02 E SEUS 
ATOS REGULAMENTADORES, DO DECRETO MUNICIPAL 13.409/14, ALTERADO PELO 
DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DOS DECRETOS MUNICIPAIS 13.317/14 E 13.377/14, DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, DA 
LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06 ALTERADA PELAS LEIS 
COMPLEMENTARES 147/14 E 155/16, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE 
PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº. 0511/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: SAN MICHEL 
PALACE HOTEL LTDA PROCESSO: 32.867/2022 ASSINATURA: 20/09/2022 OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO DE NUTRIÇÃO “SISVAN” 
VALOR: R$ 11.805,75 VIGÊNCIA: 01/11/2022 A 03/11/2022 MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 0255/2022 PROPONENTE: 01 FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM 
AS NORMAS EMANADAS DA LEI FEDERAL 10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, 

DO DECRETO MUNICIPAL 13.409/14, ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, DA 
LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06 ALTERADA PELAS LEIS 
COMPLEMENTARES 147/14 E 155/16, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE 
PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº. 0475/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: TAMEL 
TRATORES E MÁQUINAS DE TERRAPLANAGEM LTDA EPP PROCESSO: 40.269/2022 
ASSINATURA: 20/09/2022 OBJETO: ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MOLEIRO 
INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS E COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS EM VEÍCULO: CAMINHÃO COLETOR - MARCA: FORD - ANO/MODELO: 
2007/2008  PREFIXO: 1163, NUM TOTAL DE 63 (SESSENTA E TRÊS) HORAS TÉCNICAS 
VALOR: R$ 8.820,00 VIGÊNCIA: 90 DIAS (GARANTIA) MODALIDADE: PREGÃO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0018/2021  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 59.421/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS EMANADAS DA LEI FEDERAL Nº. 
10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 13.409/14 
ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 14.723/20, DOS DECRETOS MUNICIPAIS Nº. 
13.317/14 E Nº. 13.377/14, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL Nº.15.081/21, DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 
Nº. 123/06 ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES Nº. 147/14 E Nº. 155/16, EM SUAS 
REDAÇÕES ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº. 0536/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: ONLY 
ENTRETENIMENTOS LTDA ME PROCESSO: 41.386/2022 ASSINATURA: 20/09/2022 OBJETO: 
LOCAÇÃO DE PALCO 12X8 METROS PARA ATENDER AO EVENTO “ANIVERSÁRIO DE 
TAUBATÉ” VALOR: R$ 15.000,00 VIGÊNCIA: 03 E 04 DE DEZEMBRO DE 2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0168/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
21.131/2022 FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS EMANADAS DA LEI 
FEDERAL 10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO DECRETO MUNICIPAL 
13.409/14, ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DOS DECRETOS MUNICIPAIS 
13.317/14 E 13.377/14, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL    Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 
123/06 ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14 E 155/16, EM SUAS REDAÇÕES 
ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: RARAPER 
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA PROCESSO: 19.241/2022 ASSINATURA: 20/09/2022 
OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS AMBULÂNCIAS DA MUNICIPALIDADE E 
RESGATE DO CORPO DE BOMBEIROS - VEÍCULOS LEVES E CAMINHÕES, INCLUINDO 
TODOS OS COMPONENTES NECESSÁRIOS VALOR ESTIMADO: R$ 445.760,00 VIGÊNCIA: 12 
(DOZE) MESES MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0147/2022 PROPONENTES: 05 
FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS EMANADAS DA LEI FEDERAL 
10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO DECRETO MUNICIPAL 13.409/14, 
ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DOS DECRETOS MUNICIPAIS 13.317/14 E 
13.377/14, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 
Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06, 
ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14, 155/16, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, 
SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: TAMEL TRATORES 
E MÁQUINAS DE TERRAPLANAGEM LTDA PROCESSO: 19.241/2022 ASSINATURA:   
20/09/2022 OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS AMBULÂNCIAS DA 
MUNICIPALIDADE E RESGATE DO CORPO DE BOMBEIROS - VANS, INCLUINDO TODOS OS 
COMPONENTES NECESSÁRIOS VALOR ESTIMADO: R$ 486.000,00 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) 
MESES MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0147/2022 PROPONENTES: 05 
FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS EMANADAS DA LEI FEDERAL 
10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO DECRETO MUNICIPAL 13.409/14, 
ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DOS DECRETOS MUNICIPAIS 13.317/14 E 
13.377/14, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 
Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06, 
ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14, 155/16, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, 
SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: AC MELKO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP PROCESSO: 26.065/2022 ASSINATURA: 
20/09/2022 OBJETO: EVENTUAL FORNECIMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA, CONSERVAÇÕES, REPARAÇÕES, ADEQUAÇÕES, 
REQUALIFICAÇÕES E MODIFICAÇÕES, EM RESIDÊNCIAS DE PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO EM CONCESSÃO DE USO À POPULARES CARENTES VALOR ESTIMADO: 
11.950.000,00 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
0190/2022 PROPONENTES: 03 FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS 
EMANADAS DA LEI FEDERAL 10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO DECRETO 
MUNICIPAL 13.409/14, ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DOS DECRETOS 
MUNICIPAIS 13.317/14 E 13.377/14, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 ALTERADO PELO 
DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI COMPLEMENTAR 
FEDERAL 123/06, ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14, 155/16, EM SUAS 
REDAÇÕES ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: 7R COMERCIAL 
EIRELI ME PROCESSO: 31.578/2022 ASSINATURA: 20/09/2022 OBJETO: EVENTUAL 
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Edital de Proclamas de TaubatéAQUISIÇÃO DE ESCADA DE FIBRA DE VIDRO EXTENSIVA FECHA MÍNIMO 4 METROS 

MÁXIMO 4,40, ABERTA MÍNIMO 7 METROS, MÁXIMO 7,40 METRO, ESCADA DE FIBRA DE 
VIDRO EXTENSIVA COMPRIMENTO FECHADA MÍNIMO 4,40 METROS MÁXIMO 4,80 
METROS, ABERTA MÍNIMO 8 METROS, MÁXIMO 8,40 METROS E ESCADA DE ABRIR EM 
FIBRA COM DUPLO ACESSO VALOR ESTIMADO: R$ 7.786,00 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0250/2022 PROPONENTES: 04 FUNDAMENTO 
LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS EMANADAS DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/1993, DA LEI 
FEDERAL Nº. 10.520/2002 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO DECRETO MUNICIPAL 
Nº. 13.409/2014 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 14.723/2020, DOS DECRETOS 
MUNICIPAIS Nº. 13.317/2014 E Nº. 13.377/2014, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 
ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93, DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº. 123/2006 ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES Nº. 
147/2014, Nº. 155/2016, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO 
CIVIL BRASILEIRO. 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: FATOR 
EQUIPAMENTOS LTDA PROCESSO: 31.578/2022 ASSINATURA: 20/09/2022 OBJETO: 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA À GASOLINA MONOFÁSICO 
8KVA VALOR ESTIMADO: R$ 46.540,96 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 0250/2022 PROPONENTES: 04 FUNDAMENTO LEGAL: DE 
ACORDO COM AS NORMAS EMANADAS DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/1993, DA LEI FEDERAL 
Nº. 10.520/2002 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 
13.409/2014 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 14.723/2020, DOS DECRETOS 
MUNICIPAIS Nº. 13.317/2014 E Nº. 13.377/2014, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 
ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93, DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL  Nº. 123/2006 ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES Nº. 
147/2014, Nº. 155/2016, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO 
CIVIL BRASILEIRO. 
 
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE TAUBATÉ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO PROJETO ESPERANÇA CRIANÇA E FAMÍLIA – PROJETO HAPET 
PROCESSO: 39.864/22 ASSINATURA: 20/09/22 OBJETO: PARCERIA A SER EXECUTADA EM 
REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, DESTINADA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO, OFICINA, JOGOS PEDAGÓGICOS, KIT LANCHES, TRANSPORTE E CUSTEIO DE 
RECURSOS HUMANOS PARA EXECUÇÃO DO PROJETO GRÊMIO GERAÇÃO 
TRANSFORMADORA VALOR DO REPASSE: R$ 80.000,00 VIGÊNCIA: 12 MESES 
MODALIDADE: EDITAL DE CHAMAMENTO FUMCAD 23/2021  FUNDAMENTO: LEI 
FEDERAL Nº. 13.019/14, LEI Nº. 8.069/90 E DEMAIS DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES 
APLICÁVEIS A ESPÉCIE.  
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE TAUBATÉ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO PROJETO ESPERANÇA CRIANÇA E FAMÍLIA – PROJETO HAPET 
PROCESSO: 39.865/22 ASSINATURA: 20/09/22 OBJETO: PARCERIA A SER EXECUTADA EM 
REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, DESTINADA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO E OFICINA, TRANSPORTE E CUSTEIO DE RECURSOS HUMANOS PARA 
EXECUÇÃO DO PROJETO CLUBE DAS EMOÇÕES E SENTIMENTOS VALOR DO REPASSE: 
R$ 80.000,00 VIGÊNCIA: 12 MESES MODALIDADE: EDITAL DE CHAMAMENTO FUMCAD 
23/2021  FUNDAMENTO: LEI FEDERAL Nº. 13.019/14, LEI Nº. 8.069/90 E DEMAIS 
DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES APLICÁVEIS A ESPÉCIE.  
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE TAUBATÉ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
PARCEIRA: ENTIDADE FILANTRÓPICA PROJETO ESPERANÇA SÃO PEDRO APÓSTOLO 
PROCESSO: 39.856/22 ASSINATURA: 20/09/22 OBJETO: PARCERIA A SER EXECUTADA EM 
REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, DESTINADA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS, 
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, COMBUSTÍVEL E CUSTEIO DE RECURSOS HUMANOS PARA 
O PROJETO  “VIDA, VIVER, INTERAGIR, DIVIDIR E APRENDER” VALOR DO REPASSE: R$ 
80.000,00 VIGÊNCIA: 12 MESES MODALIDADE: EDITAL DE CHAMAMENTO FUMCAD 
23/2021  FUNDAMENTO: LEI FEDERAL Nº. 13.019/14, LEI Nº. 8.069/90 E DEMAIS 
DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES APLICÁVEIS A ESPÉCIE.  
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE TAUBATÉ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
PARCEIRA: ENTIDADE FILANTRÓPICA PROJETO ESPERANÇA SÃO PEDRO APÓSTOLO 
PROCESSO: 39.861/22 ASSINATURA: 20/09/22 OBJETO: PARCERIA A SER EXECUTADA EM 
REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, DESTINADA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, COMBUSTÍVEL, ARTIGOS PARA BALÉ, 
MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS E CUSTEIO DE RECURSOS HUMANOS PARA 
EXECUÇÃO DO PROJETO INTERAÇÃO, RITMO E DANÇA VALOR DO REPASSE: R$ 80.000,00 
VIGÊNCIA: 12 MESES MODALIDADE: EDITAL DE CHAMAMENTO FUMCAD 23/2021 
FUNDAMENTO: LEI FEDERAL Nº. 13.019/14, LEI Nº. 8.069/90 E DEMAIS DISPOSIÇÕES 
REGULAMENTARES APLICÁVEIS A ESPÉCIE.  
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE TAUBATÉ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VIDA NOVA PROCESSO: 39.868/22 ASSINATURA: 
20/09/22 OBJETO: PARCERIA A SER EXECUTADA EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, 
DESTINADO A EXECUÇÃO DO PROJETO ORQUESTRA JOVEM VIDA NOVA VALOR DO 
REPASSE: R$ 80.000,00 VIGÊNCIA: 12 MESES MODALIDADE: EDITAL DE CHAMAMENTO 
FUMCAD 23/2021 FUNDAMENTO: LEI FEDERAL Nº. 13.019/14, LEI Nº. 8.069/90 E DEMAIS 
DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES APLICÁVEIS A ESPÉCIE.  
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE TAUBATÉ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE PROCESSO: 

39.860/22 ASSINATURA: 20/09/22 OBJETO: PARCERIA A SER EXECUTADA EM REGIME DE 
MÚTUA COOPERAÇÃO, DESTINADA A AQUISIÇÃO DE FIGURINOS E MATERIAIS 
ESPECÍFICOS PARA AS ATIVIDADES DE TEATRO, DANÇA E ARTES PLÁSTICAS PARA 
EXECUÇÃO DO “PROJETO DE PROMOÇÃO CULTURAL DA APAE” VALOR DO REPASSE: R$ 
80.000,00 VIGÊNCIA: 12 MESES MODALIDADE: EDITAL DE CHAMAMENTO FUMCAD 
23/2021 FUNDAMENTO: LEI FEDERAL Nº. 13.019/14, LEI Nº. 8.069/90 E DEMAIS DISPOSIÇÕES 
REGULAMENTARES APLICÁVEIS A ESPÉCIE.  
 
EXTRATO PORTARIA SEED: 
PORTARIA SEED Nº 485  DE 20  DE   SETEMBRO DE 2022. 
Institui Comissão de elaboração do Plano de carreira e remuneração do quadro do magistério da educação 
pública municipal de Taubaté. 
A Secretária de Educação de Taubaté, no exercício de suas atribuições legais. 
DETERMINA: 
Art. 1º Fica instituída a Comissão de elaboração do Plano de carreira e remuneração do quadro do 
magistério no  âmbito da Secretaria Municipal de Educação de Taubaté. 
Art. 2º A Comissão tem o papel de elaborar o Plano de Carreira e remuneração do quadro do magistério 
da educação pública municipal de  Taubaté. 
Art. 3º A Comissão se reunirá  de forma ordinária e  de forma extraordinária conforme demanda, sendo 
convocada  com 48h de antecedência. 
Art. 4º A Comissão será coordenada pela Secretária de  Educação e será constituída pelos seguintes 
membros: 
I-Presidente: 
Eduardo Castilho – Matrícula: 20.510 
II-Membros: 
Amanda Migotto – Matrícula: 18545 
Ana Paula Pereira– Matrícula: 23047 
Eltalane Sampaio de Oliveira– Matrícula: 28.650 
Fabrine dos Santos Avelisio– Matrícula: 20295 
Fábio Moutinho Bueno– Matrícula: 18891 
Gustavo Perroni Gomes da Siva – Matrícula: 28644 
Hédipo Aurélio Alves Braga– Matrícula: 45920 
Juliana Felicio Pinto– Matrícula: 18922 
Suellen Patareli Miragaia– Matrícula: 20342 
 
EXTRATOS DE PORTARIAS: 
PORTARIA Nº 1259 ,   DE  20 DE  SETEMBRO  DE 2022 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
R E S O L V E: 
Considerar removido, a pedido, com fundamento no inciso I do Art. 107 da Lei Complementar nº 001/90, 
a contar de 08/09/2022, o servidor PAULO CESAR DOMINONE – matrícula 24862, da Secretaria de 
Saúde para a Secretaria de Governo e Relações Institucionais. 
PORTARIA Nº  1260  ,   DE  20 DE  SETEMBRO  DE 2022 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
R E S O L V E: 
Considerar atribuída ao servidor RICARDO CARVALHO DE VILHENA – matrícula 49346, a 
incumbência de, cumulativamente e sem prejuízo de suas vantagens, substituir o servidor ALEXANDRE 
FERRI – matrícula 49691, no período de 13 a 27/09/2022, respondendo pelo expediente da Secretaria de 
Desenvolvimento, Inovação e Turismo, por motivo de férias regulamentares, fazendo jus à diferença de 
vencimentos. 
PORTARIA Nº  1261  ,   DE  20   DE SETEMBRO   DE 2022 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
R E S O L V E: 
Considerar atribuída à servidora ANDRESSA CARVALHO DA SILVA – matrícula 34496, a 
incumbência de, cumulativamente e sem prejuízo de suas vantagens, substituir o servidor GABRIEL DE 
MIRANDA ALCANTARA – matrícula 45941, no período de 08 a 22/09/2022, respondendo pelo 
expediente da Área de Fiscalização, Licenciamento Ambiental e Projetos, por motivo de férias 
regulamentares, fazendo jus à diferença de vencimentos. 
PORTARIA Nº 1262 ,   DE  20  DE  SETEMBRO    DE 2022 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
R E S O L V E: 
Considerar atribuída à servidora ANA PAULA TEIXEIRA CHAVES CAPELLETE – matrícula 35125, a 
incumbência de, cumulativamente e sem prejuízo de suas vantagens, substituir a servidora KATIA 
CRISTINA DE OLIVEIRA – matrícula 29826, no período de 22/09 a 21/10/2022, respondendo pelo 
expediente do Departamento de Convênios e Transferências Intergovernamentais, por motivo de férias 
regulamentares, fazendo jus à diferença de vencimentos. 
PORTARIA Nº  1263  ,   DE  20  DE  SETEMBRO    DE 2022 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
R E S O L V E: 
Considerar removido, a pedido, com fundamento no inciso I do Art. 107 da Lei Complementar nº 001/90, 
a contar de 08/09/2022, o servidor RAFAEL RODRIGO RIBEIRO – matrícula 47906, da Secretaria de 
Mobilidade Urbana para a Secretaria de Governo e Relações Institucionais. 
EXTRATOS DE PORTARIAS SEMABEA: 
PORTARIA SEMABEA Nº 43, DE 19  DE SETEMBRO DE 2022 
MAGALI NEVES RODRIGUES, SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE E BEM ESTAR ANIMAL, no 
uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
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Cessar os efeitos da Portaria SEMABEA nº 24, de 14 de abril de 2022, que designou a servidora ELZA 
DE OLIVEIRA MOREIRA – matrícula 40863, para exercer a função de confiança de Chefe de Serviço de 
Manutenção do Bem Estar Animal, subordinada à Secretaria de Meio Ambiente e Bem Estar Animal. 
PORTARIA SEMABEA Nº 44 , DE 19 DE SETEMBRO DE 2022 
MAGALI NEVES RODRIGUES, SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE E BEM ESTAR ANIMAL, no 
uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Designar o servidor LUIZ FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR, titular de cargo efetivo – matrícula 25306, 
para exercer a função de confiança de Chefe de Serviço Geral do Bem Estar Animal – Ref. “F01”, 
subordinada à Secretaria de Meio Ambiente e Bem Estar Animal, nos termos da Lei Complementar 470, 
de 13 de dezembro de 2021, fazendo jus aos vencimentos correspondentes. 
 
EXTRATO PORTARIA SES: 
PORTARIA SES Nº 87, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.  
MARIO CELSO PELOGGIA, SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no art. 2º do Decreto 13.123 de 26 de Setembro de 2013. 
RESOLVE:  
Autorizar os servidores da Secretaria de Saúde, a dirigir Veículo Oficial Municipal, conforme segue: 

Nome Matrícula CNH Veículo 

Tairine Botosse Ferreira 46917 AB LEVE 

Geovani Cesar Amancio Ribeiro 51592 AB LEVE 

Marcelo Ederson Dias 44186 AD LEVE/TRANSPORTE 

João Paulo de Moraes 48078 AB LEVE 

José Aristeu de Paula Junior 23683 AB LEVE 

 
EXTRATOS DE PORTARIAS SESPM: 
PORTARIA SESPM Nº 138, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
RODNEI MONTEIRO DOS SANTOS, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO, no uso 
de suas atribuições,  
R E S O L V E: 
Tornar público a relação dos Guardas Civis Municipais inaptos no Processo 38281/2022 no âmbito da 
Guarda Civil Municipal de Taubaté, conforme determina a Portaria SESPM nº 120, de 09 de agosto de 
2022, Decreto nº 14721, de 04 de maio de 2020 e Lei Complementar nº 391, de 27 de junho de 2016. 
Abaixo inapto, conforme alínea g, parágrafo IV, do Art. 24 da Lei Complementar nº 391 de 27 de junho 
de 2016 
Matrícula 27.894 – Odilon Ferreira Neto 
O Guarda Civil Municipal acima terá 05 (cinco) dias úteis (26/09/2022 a 30/09/2022) para interpor 
recurso à Comissão de Promoção, caso tenha interesse, devendo apresentar suas razões e provas para 
análise e reavaliação, conforme o Art. 14 do Decreto nº 14721, de 04 de maio de 2020, na Secretaria de 
Segurança Pública Municipal, cito Rua Jose do Patrocínio, nº 164 – Estiva, no horário compreendido 
entre 08:00 às 12:00 – 14:00 às 18:00. 
PORTARIA SESPM Nº 139, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
RODNEI MONTEIRO DOS SANTOS, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO, no uso 
de suas atribuições,  
R E S O L V E: 
Tornar público relação dos Guardas Civis Municipais identificando os nomes dos servidores e respectivos 
tempos de efetivo exercício na Guarda Municipal, conforme determina o § 2º do Art.26 e Incisos I, II, III 
do Art. 28 da Lei Complementar nº 391 de 27 de junho de 2016. 
NOME MAT. ADMISSÃO TEMPO DE SERVIÇO 
ALESSANDRO RODRIGO DE MORAIS 
FREITAS 

39432 14/04/2014 08 anos, 04 meses e 17 dias 

ALEXANDRE FORNITANI CALDAS 25772 16/12/2008 13 anos, 08 meses e 13 dias 
JACKSON MONTEIRO DE BARROS 25182 07/08/2008 14 anos, 00 mês e 24 dias 
JEAN CARLOS DOS SANTOS 25874 20/12/2008 13 anos, 08 meses e 11 dias 
MARCOS ANTÔNIO GOMES 788 11/07/1991 30 anos, 06 meses e 27 dias 

PORTARIA SESPM Nº 140, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
RODNEI MONTEIRO DOS SANTOS, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO, no uso 
de suas atribuições,  
R E S O L V E: 
Tornar público relação dos Guardas Civis Municipais participantes do processo de promoção ao cargo de 
Guarda Civil Municipal de 2ª Classe identificando os nomes dos servidores e suas respectivas 
pontuações, conforme o Art.19 do Decreto nº 14721 de 04 de maio de 2020. Os Guardas Civis 
Municipais abaixo, caso discorde da somatória de pontos, terão 05 (cinco) dias úteis (26/09/2022 a 
30/09/2022) para interpor recurso à Comissão de Promoção, caso tenham interesse, devendo apresentar 
suas razões e provas para análise e reavaliação, conforme o Art. 21 do Decreto nº 14721, de 04 de maio 
de 2020, na Secretaria de Segurança Pública Municipal, cito Rua Jose do Patrocínio, nº 164 – Estiva, no 
horário compreendido entre 08:00 às 12:00 – 14:00 às 18:00. 

MATRÍCULA NOME 
PONTUAÇÃO 
MERECIMENTO 

39.432 ALESSANDRO RODRIGO DE MORAIS FREITAS 155  

25.772 ALEXANDRE FORNITANI CALDAS 17,5 

25.182 JACKSON MONTEIRO DE BARROS 40 

25.874 JEAN CARLOS DOS SANTOS 31 

788 MARCOS ANTÔNIO GOMES 10 
 
PROCESSO Nº 41.673/22 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 338/21 
D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de material de limpeza, constante do presente processo, a favor 

das empresas: ZANCAPEL COM. SUPR. SERVIÇOS EM GERAL EIRELI, no valor de R$ 5.789,48 
(Cinco mil setecentos e oitenta e nove reais e quarenta e oito centavos); 
P.M.T., aos 16/09/2022 
MARCIA ULLIANI  SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL 
PROCESSO Nº 41.833/22 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 271/21 
D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de gêneros alimentícios do tipo carne, constante do presente 
processo, a favor das empresas:D. R. MARTINEZ – ME, no valor de R$ 1.570,65 (Um mil quinhentos e 
setenta reais e sessenta e cinco centavos); 
P.M.T., aos 16/09/2022 
MÁRIO CELSO PELOGGIA  SECRETÁRIO DE SAÚDE 
PROCESSO Nº. 41.822/22 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 362/21 
D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de hortifrutigranjeiros, constante do presente processo, a favor 
das empresas: Comercial Sul Mineira de Alimentos Eireli, no valor de R$ 95,60(Noventa e cinco reais 
e sessenta centavos); Cauana Comércio de Produtos Alimentícios Ltda, no valor de R$ 80,00(Oitenta 
reais). Totalizando: R$175,60 (Cento e setenta e cinco reais e sessenta centavos); 
P.M.T., aos 16/09/2022 
MÁRIO CELSO PELOGGIA  SECRETÁRIO DE SAÚDE 
PROCESSO Nº  41.887/22 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 281/21 
D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de material de informática, constantes do presente processo, 
afavor das empresas:R7 DIGITAL INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA, no valor de R$ 460,00 
(Quatrocentos e sessenta reais), ZUMGIRAM PH COMERCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS, 
no valor total de R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais); Totalizando: R$4.060,00 (Quatro mil e 
sessenta reais); 
P.M.T., aos 16/09/2022 
MÁRIO CELSO PELOGGIA  SECRETÁRIO DE SAÚDE 
PROCESSO Nº. 41.905/22 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/22 
D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de pneus, constante no presente processo, a favor da empresa: 
ZEUS COMERCIAL EIRELI, no valor de R$ 1.360,00 (Um mil trezentos e sessenta reais); 
P. M. T, aos 16/09/2022 
MONIQUE VIDAL NEVES  SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO Nº. 41.595/22 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 65/22 
D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de mussarela, constante no presente processo, a favor da 
empresa: D. R. MARTINEZ – ME, no valor de R$ 77.220,00 (Setenta e sete mil e duzentos e vinte 
reais);  
P. M. T., aos 16/09/2022 
MARCIA DOS SANTOS ULIANI  SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO 
SOCIAL 
PROCESSO Nº 41.829/22 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 94/22 
D E S P A C H O: Autorizo a aquisição de extintor de incêndio, constante do presente processo, a favor 
da empresa: 7 R COMERCIAL EIRELI ME, no valor total de R$ 2.368,96 (Dois mil trezentos e 
sessenta e oito reais e noventa e seis centavos); 
   P.M.T., aos 16/09/2022 
MARIO CELSO PELOGGIA  SECRETÁRIO DE SAÚDE 
PROCESSO Nº 41.855/22 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/22 
D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de medicamentos manipulados, constante no presente processo, 
a favor da empresa: FAMADER FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA, no valor de R$ 1.609,32 
(Um mil seiscentos e nove reais e trinta e dois centavos). 
P. M. T, aos 16/09/2022 
MARIO CELSO PELOGGIA  SECRETARIO DE SAÚDE 
PROCESSO Nº. 41.878/22 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 178/22 
DESPACHO:  Autorizo a aquisição de equipamento medico hospitalar, constante do presente processo, a 
favor da empresa: COMERCIO E SERVIÇO COSTA EIRELI, no valor de R$ 465,00 (Quatrocentos e 
sessenta e cinco reais); 
P.M.T., aos 16/09/2022 
MÁRIO CELSO PELOGGIA   SECRETÁRIO DE SAÚDE 
PROCESSO Nº 41.886/22 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/22 
D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de Caixa D´Água constante no presente processo, a favor da 
empresa: 7 R COMERCIAL EIRELI ME, no valor de R$ 469,30(Quatrocentos e sessenta e nove reais 
e trinta centavos); 
P. M. T, aos 16/09/2022 
MARIO CELSO PELOGGIA  SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acham abertos os pregões eletrônicos abaixo, junto ao 
respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 3621.6022, ou à 
Avenida Tiradentes nº520 - Centro, Taubaté/SP CEP 12030-180, mesma localidade, das 08hs às 12hs e 
das 14hs às 18hs sendo R$ 42,45 (quarenta e dois reais  e quarenta e cinco centavos) o custo de cada 
edital, para retirada na Prefeitura. Os editais também estarão disponíveis sem custos, pelo site desta 
Municipalidade, www.taubate.sp.gov.br, e pela plataforma eletrônica do ComprasBR 
www.comprasbr.com.br.  
Pregão eletrônico Nº 269/22, que cuida da aquisição de mobiliário em geral, com encerramento dia 
10.10.22 às 08h30. 
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Pregão eletrônico Nº 375/22, que cuida do registro de preços para eventual aquisição de insumos para o 
curso de artesanato, para atender às Escolas Municipais do Trabalho, por um período de 12 (doze) meses, 
improrrogáveis, com encerramento dia 10.10.22 às 08h30. 
Pregão eletrônico Nº 342/22, que cuida do registro de preços para eventual fornecimento de material 
didático com o conteúdo de Libras, que favoreçam a aprendizagem de alunos surdos e ouvintes para o 
Sistema de Ensino Municipal de Taubaté, com entrega ponto a ponto, por um período de 12 (doze) meses, 
improrrogáveis, com encerramento dia 10.10.22 às 13h30. 
PMT, aos 20.09.2022. 
JOSÉ ANTONIO SAUD JÚNIOR - Prefeito Municipal. 
 
TOMADA DE PREÇO Nº. 13-II/22 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, com base na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações 
torna público a contratação de empresa especializada para construção de pista poliesportiva para esportes 
radicais “PUMP TRACK” em asfalto no Parque do SEDES situado na Av. Amador Bueno da Veiga nº 
220 no Jardim Jaraguá em Taubaté-SP, com vencimento às 14:30h do dia 07.10.22. O Edital completo 
encontra-se disponível no Departamento de Compras, no horário das 08h às 12:00h e das 13:00h às 
17:00h, podendo ser adquirido mediante recibo original de depósito do Banco Santander, Agência 0056 
Conta Corrente nº. 45000273-2, no valor de R$ 75,30 (Setenta e Cinco Reais e Trinta Centavos) cada 
edital ou gratuitamente no site desta Prefeitura www.taubate.sp.gov.br. 
P.M.T., aos 20/09/22 
Lucas Alcântara Dominoni 
Secretário de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 
 
CONVITE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ convida para a AUDIÊNCIA PÚBLICA sobre o Projeto 
de Lei Orçamentária Anual do Município, para o exercício de 2023, da Prefeitura Municipal, do Instituto 
de Previdência do Município de Taubaté, da Universidade de Taubaté e suas Fundações. 
A Audiência será realizada no dia 28 de Setembro do corrente no Centro de Capacitação de Professores, 
na Rua Dr. Emílio Winther nº 108, centro - Taubaté. A Prefeitura Municipal de Taubaté fará sua 
apresentação das 9:00 ás 11:30 e o Instituto de Previdência Municipal, a Universidade de Taubaté e suas 
Fundações fará suas apresentações das 14:30 às 17h. 

Pregão eletrônico Nº 375/22, que cuida do registro de preços para eventual aquisição de insumos para o 
curso de artesanato, para atender às Escolas Municipais do Trabalho, por um período de 12 (doze) meses, 
improrrogáveis, com encerramento dia 10.10.22 às 08h30. 
Pregão eletrônico Nº 342/22, que cuida do registro de preços para eventual fornecimento de material 
didático com o conteúdo de Libras, que favoreçam a aprendizagem de alunos surdos e ouvintes para o 
Sistema de Ensino Municipal de Taubaté, com entrega ponto a ponto, por um período de 12 (doze) meses, 
improrrogáveis, com encerramento dia 10.10.22 às 13h30. 
PMT, aos 20.09.2022. 
JOSÉ ANTONIO SAUD JÚNIOR - Prefeito Municipal. 
 
TOMADA DE PREÇO Nº. 13-II/22 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, com base na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações 
torna público a contratação de empresa especializada para construção de pista poliesportiva para esportes 
radicais “PUMP TRACK” em asfalto no Parque do SEDES situado na Av. Amador Bueno da Veiga nº 
220 no Jardim Jaraguá em Taubaté-SP, com vencimento às 14:30h do dia 07.10.22. O Edital completo 
encontra-se disponível no Departamento de Compras, no horário das 08h às 12:00h e das 13:00h às 
17:00h, podendo ser adquirido mediante recibo original de depósito do Banco Santander, Agência 0056 
Conta Corrente nº. 45000273-2, no valor de R$ 75,30 (Setenta e Cinco Reais e Trinta Centavos) cada 
edital ou gratuitamente no site desta Prefeitura www.taubate.sp.gov.br. 
P.M.T., aos 20/09/22 
Lucas Alcântara Dominoni 
Secretário de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 
 
CONVITE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ convida para a AUDIÊNCIA PÚBLICA sobre o Projeto 
de Lei Orçamentária Anual do Município, para o exercício de 2023, da Prefeitura Municipal, do Instituto 
de Previdência do Município de Taubaté, da Universidade de Taubaté e suas Fundações. 
A Audiência será realizada no dia 28 de Setembro do corrente no Centro de Capacitação de Professores, 
na Rua Dr. Emílio Winther nº 108, centro - Taubaté. A Prefeitura Municipal de Taubaté fará sua 
apresentação das 9:00 ás 11:30 e o Instituto de Previdência Municipal, a Universidade de Taubaté e suas 
Fundações fará suas apresentações das 14:30 às 17h. 

  
 

ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL QUINTA DAS PALMEIRAS 
CNPJ nº 20.956.988/0001-74 

 
Na qualidade de Presidente desta Associação, venho pela presente prorrogar à convocação 
de todos os associados, proprietários e possuidores de lotes, de acordo com as normas 
vigentes em nosso Estatuto, para participarem da Assembleia Geral Extraordinaria, que por 
motivo de força maior teve que ter sua data inicial de programação prorrogada, onde será 
realizada no Salão de Festas do Residencial, sito a Estrada do Itapecerica, 2291, 12095-000, 
Bairro Itapecerica, Taubaté, SP., a ser realizada no dia 30 de Setembro de 2022, as 19h00, em 
primeira convocação com a presença da maioria absoluta dos associados presentes, ou as 
19h30 em segunda convocação com o quórum dos associados presentes, para deliberar 
sobrea seguinte ordem do dia : 

1 – Prestação de Contas – Período mês de Janeiro a Agosto de 2022; 

2 – Eleição para nova Diretoria - Biênio 2022/2024 
- Diretor Presidente 
- Diretor Vice-Presidente 
- Diretor de Segurança e Manutenção 

 
Conselho Fiscal 
- Composto por 3 (três) associados (no mínimo 2 associados devem ser inscritos) 

 
De acordo com o artigo 6º, letra E, do Estatuto Social, só podem participar da composição dos 
cargos da Diretoria os associados que não tenham restrição junto aos órgãos de créditos. 

 
As inscrições das chapas devem ser feitas atraves de formulário proprio da Associação, 
devendo ser preenchido e enviado até o dia 26/09/22 as 18h00, atraves do e-mail : 
associacaoquintadaspalmeiras@gmail.com.  
 
Artigo 6º, paragrafo 1º, do Estatuto Social. 

                                                 Fica esclarecido que só poderá exercer seu direito de voto aquele que: 
 

 Estiver quites com suas   obrigações associativas 
 Esclarecemos ainda   que   a   presença dos Proprietários   à 

Assembleia Geral Extraordinária poder-se-á fazer representar por 
procurador devidamente constituído, cujo o instrumento particular de 
constituição de poderes devera obrigatoriamente estar com a 
assinatura do outorgante devidamente reconhecida. (Lei 10406/02, art. 
654, paragrafo 2º). 

 
Em caso de ausência, todos os associados ficarão sujeitos a aceitarem 
o que for deliberado, com tácita concordância. 

 
Taubaté, 20 de Setembro de 2022. 
 
 
 

Rogerio Antunes Pinheiro 
Presidente 

 
Rua Professor Moreira, 332   | Centro | Taubaté/SP | (12) 3632-3433 / 3625-5433 

dicon@condominios.com.br, edson@diconcondominios.com.br 

Assinado de forma digital por 
ROGERIO ANTUNES 
PINHEIRO:27194420899 
Dados: 2022.09.20 09:04:30 
-03'00'
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Avenida Charles Schneider, 1.575, ., Jardim das Nações - CEP 12040-000,
Fone: (12) 2124-9853, Taubaté-SP - E-mail: taubatefaz@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS –
DESAPROPRIAÇÃO – LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS

Processo Digital nº: 1018207-37.2019.8.26.0625
Classe: Assunto: Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941
Requerente: Prefeitura Municipal de Taubaté
Requerido: Bertalind Gestora de Bens Ltda

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1018207-37.2019.8.26.0625.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara da Fazenda Pública, do Foro de Taubaté, Estado de São
Paulo, Dr(a). JAMIL NAKAD JUNIOR, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE TAUBATÉ move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade
Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra Bertalind Gestora de Bens Ltda, objetivando
a imissão na posse, neste processo, de uma área total de 142,09 m², objeto da matrícula
143.709, do Cartório de Registro de Imóveis de Taubaté, autorizada pelo n° 14.302, de 20 de
junho de 2018, publicado no Jornal Oficial Voz do Vale, em 21 de junho de 2018, o Município de
Taubaté declarou de utilidade pública, para fins de desapropriação, o imóvel situado na Rua
Doutor Winther, 110, Centro, Taubaté-SP, CEP 12030-000, assim descrito: "Prédio n°110 e
respectivo terreno situado nesta cidade, com frente para a Rua Doutor Emilio Winther onde mede
7,45m, com 7,30m, nos fundos, onde confronta com o imóvel de Cassiano Pinto Viana, por
19,65m de ambos os lados da frente aos fundo, confrontando de um lado com o imóvel do
Governo do Estado (Casa da Lavoura) e do outro com o imóvel de Jacinto Giacomini, cadastrado
na Prefeitura Municipal no BC sob o nº1.2.021.013.001", declarado de utilidade pública
conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. A decisão de folhas 340 deferiu a
imissão do autor na posse do imóvel, mediante o comprovante de depósito do valor de oferta às
folhas 73, R$ 336.159,44 (trezentos e trinta e seis mil, cento e cinquenta e nove reais e quarenta e
quatro centavos). A imissão na posse do imóvel já se deu, pois o Município já se encontra no
imóvel, em razão de contrato de locação que findou em 08.02.2022. Para o levantamento dos
depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar
da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por
extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Taubaté, aos 12 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1011434-
39.2020.8.26.0625. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Taubaté, Estado de São Paulo, DR. ANTONIO 
CARLOS LOMBARDI DE SOUZA PINTO, na forma da Lei, etc.  
FAZ SABER a MARIETA SALLES SILVA, COMPANHIA DE OBRAS E ADMINISTRAÇÃO, JOSÉ EDUARDO DE 
AGUIAR FEITOSA E A EVENTUAIS INTERESSADOS, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ROSELI DA 
SILVA e ELIETE FAUSTINO, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade dominial do imóvel assim descrito: 
lote de terreno sob o nº 10 da Quadra 31 do imóvel Jardim SantaTeresa, em Quiririm, desta comarca, havido pela 
transcrição nº 20.013, lote esse com frente para a Rua 14m onde mede 20.53m por 25,05m da frente aos fundos, do lado 
que divide com a Rua 2, com a qual faz esquina 34,00m do outro lado, dividindo como lote nº11 e com 14,00m nos fundos 
onde divide como lote nº 09, todos da mesma quadra, encerrando a área de 483,00m²; que a presente decorre de contrato 
de compromisso de venda e compra devidamente sob nº 128, integralmente cumprido, alegando posse mansa e pacífica 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Nãosendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Taubaté, aos 13 de setembro de 2022. 

JAZIGO PERPÉTUO NO CEMITÉRIO 
MUNICIPAL DE TAUBATÉ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE HERDEIROS

A Prefeitura Municipal de Taubaté, C O N V O C A pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, os herdeiros ou sucessores 
(Filhos, netos, pais, avós, cônjuge, sobrevivente, ir-
mãos, sobrinhos, etc.), nos termos dos artigos 1603 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro de: JOSÉ PEREIRA 
DOS SANTOS, sepultado no dia 24/11/1936, no jazigo Nº 
620 atual Nº 150 da Quadra Nº 03 do Cemitério Munici-
pal de Taubaté, para comparecerem à Divisão Funerá-
ria e Cemitérios, localizada na Rua São Benedito, s/n 
(Velório Municipal), no horário das 8:00 às 12:00 ho-
ras e das 14:00 às 17:00 horas, munidos de documentos 
comprobatórios de herdeiros, a fim de se habilitarem 
no direito de uso do respectivo jazigo perpétuo. Es-
clarece que o referido jazigo está sendo reclamado 
por: BENEDITA MARLI CARDOSO NASCIMENTO, RG: 
Nº 7.566.029-5 / CPF: Nº 199.211.078-60. Deixando como 
concessionários do perpétuo: 1) Ana Maria Cardoso 
da Cunha, 2) Celia Maria Cardoso, 3) Antonio Mauro 
Cardoso, 4) Fatima Regina Cardoso V. dos Santos, 5) Ja-
dir H. Cardoso da Cunha, 6) Renan Cardoso Braz Lei-
te, 7) Carlos Roberto C. Nascimento, 8) Ana Glaucia C. 
N. Marcondes e 9) Deborah Lucia C. V. Santos.   

O não comparecimento no prazo acima será presumido 
como renúncia ao referido direito (processo adminis-
trativo nº 14511/1987).          

Secretaria de Serviços Públicos, 
aos 21 de setembro de 2022.

Tânia Pereira de Godoí
Divisão de Funerária e Cemitérios 

Alexandre Magno Borges

Secretário de Serviços Públicos 
da Prefeitura Municipal de Taubaté 

  UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 
EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 
Conforme determina a Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações 
 

Identificação: TERMO DE CONVÊNIO 
(PROC.PREX-106/21) 
Conveniado: Central de Estágio 
Objeto: Desenvolver atividades conjuntas 
relacionadas ao estágio de estudantes, de 
interesse curricular obrigatório. 
Celebração:27/06/22. 
Vigência: 27/06/2022 a 26/06/2027. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 

                          Aviso de Adjudicação e Homologação  

Concorrência Pública n° 03/2022 

“Contratação de empresa para construção da clínica veterinária de 
atendimento a animais de pequeno e grande porte para suporte ao curso de 

medicina veterinária no campus de ciências agrárias da UNITAU 
(Universidade de Taubaté), com fornecimento de material” 

A Comissão Permanente de Licitações da Universidade de Taubaté 
(Autarquia Municipal) informa que Sr. Pró-reitor de Administração 
adjudicou e homologou o procedimento licitatório a favor da empresa 
CONSTRUMAG PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA no valor de 
R$ 9.918.221,55 (nove milhões, novecentos e dezoito mil, duzentos e 
vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos). Outras informações pelos 
telefones (0xx12) 3632-8362/3632-7559. Iara Uemori – Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações. 
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UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 

                                                   Aviso de Edital  

Pregão Presencial n° 59/2022 

“Aquisição de equipamentos e materiais de áudio e vídeo.” 

Acha-se publicado na Universidade de Taubaté (Autarquia 
Municipal), o Pregão Presencial nº 59/2022, nos termos acima descritos. O 
início do credenciamento será às 14h30 do dia 07 de outubro de 2022. O 
Edital completo poderá ser retirado junto ao Serviço de Licitações e 
Compras da Universidade de Taubaté, sito a Avenida Nove de Julho, 246 – 
Taubaté – SP, das 8h30 às 11h30min e das 14h às 17h30min, mediante o 
pagamento da taxa de R$ 10,00 (dez reais) ou pelo site www.unitau.br 
(gratuitamente). Outras informações pelos telefones (0xx12) 3632-
8362/3632-7559. Iara Uemori – Pregoeira. 
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JoRnAl Voz Do VAlE & REgIão

ACESSE o SITE:

VozDoVAlEonlInE.Com.bR


